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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 001/2024
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS - AMA LITORAL

Relatamos que na data de 26 de fevereiro de 2024, a Comissão de Monitoramento e
Avaliação realizou visita in loco à entidade AMA LITORAL, localizada na Rua São Paulo nº
470 - Bairro dos Estados, onde fomos atendidos pela Coordenadora do Projeto.

O objetivo é realizar o monitoramento das ações desenvolvidas referente às
parcerias abaixo:

● TC FMAS 004/2023
● TC FMDCA 011/2023
● Emenda Parlamentar FMS 08/2023
● TC SED 005/2020 - 4º ADITIVO

Durante essa fase, a comissão teve por objetivo observar os planos de trabalho com
foco na apresentação e comprovação de metas por parte da OSC, onde através de
documentos apresentados pôde-se constatar a parametrização de informações
apresentadas.

RESUMO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA INSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO,
NO ÂMBITO DO PROJETO:

O presente projeto objetiva-se em garantir os direitos das crianças e adolescentes
com Transtorno do Espectro Autista - TEA, normatizado na Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista. Pretende-se neste projeto realizar intervenções
interdisciplinares de crianças e adolescentes com autismo com profissionais da saúde,
educação e assistência social trabalhando a possibilidade de autonomia dos sujeitos
autistas. Através deste projeto serão realizadas intervenções interdisciplinares para (94)
noventa e quatro crianças e adolescentes com TEA de Balneário Camboriú. Dentre estas
intervenções está o atendimento individualizado com profissionais das áreas de fisioterapia,
fonoaudiologia, terapia ocupacional, pedagogia, musicoterapia, educação física, artes, além
do acompanhamento psicossocial, grupos de pais e projetos específicos envolvendo todas
as áreas, clínicos externos com a participação da família e profissionais, encaminhamentos
e acompanhamentos destas pessoas no mercado de trabalho e garantia de direitos.

Todos os atendimentos oferecidos pelas parcerias realizadas, comprovam-se nos
quadros anexos aos relatórios, enviados para a prestação de contas.
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Durante a visita nos apresentamos como membros da Comissão, visitamos as

instalações da entidade. Os atendimentos estão regulares, ocorreram atendimentos durante

as férias (colônia de férias). O quadro de funcionários ainda está se formando.

Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade via relatório de

atividades mensal, entendemos que a mesma está realizando os atendimentos, tendo sido

possível verificar os indicadores para aferição do cumprimento das metas e objetivos

pactuados.

Balneário Camboriú, 01 de março de 2023.

____________________
Andrea A. Hostins

Membro
Matrícula 41.954

____________________
Johnny R. Reichardt

Membro
Matrícula 34.025

______________________
Jussara S. Machado

Membro
Matrícula 33.339
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